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PREJULGADOS

1. DESPESA

1.1) Despesa. Legislativo municipal. Folha de paga-
mento. Encargos patronais. Proventos de aposen-
tadoria e pensões.

Os encargos patronais de responsabilidade da câmara 
municipal, na condição de empregadora, assim como 
os proventos de aposentadoria e as pensões, quando 
suportados diretamente pelo seu orçamento, devem 
compor o total de gastos com folha de pagamento para 
fins de apuração do limite previsto no artigo 29-A, § 1º, 
da CF/1988.

(Consulta - Reexame de Tese Prejulgada. Relator: 
Conselheiro José Carlos Novelli. Resolução de Consulta 
nº 09/2014-Tribunal Pleno. Processo nº 6.989-2/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/69892/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/4c8bb2bce3deca9c46c865c63aa9bad9
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ACÓRDÃOS E PARECERES

1. CONTABILIDADE

1.1) Contabilidade. Receita orçamentária. 
Restituição de impostos.

A restituição de impostos promovida pela adminis-
tração pública em favor dos contribuintes que realiza-
ram pagamentos a maior ou de forma indevida deve ser 
contabilizada como dedução de receita orçamentária e 
não como despesa orçamentária, de forma que os rece-
bimentos indevidos e restituídos aos contribuintes não 
afetem o cálculo da receita corrente líquida.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Parecer Prévio nº 
6/2014 – Tribunal Pleno. Processo nº 7.549-3/2014).

2. CONTRATO

2.1) Contrato. Execução contratual. Fiscal de con-
trato. Acompanhamento e fiscalização da execução 
de objeto contratual. Comprovação de atuação.

1.	 O fiscal de contrato administrativo deve acompa-
nhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, 
não podendo se limitar à análise formal da execu-
ção da despesa.

2.	 A efetiva atuação dos fiscais de contrato deve ser 
comprovada por meio de relatórios de acompa-
nhamento da execução contratual, sendo insufi-
ciente, para a comprovação, a mera designação 
formal.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 1.199/2014-Tribunal Ple-
no. Processo nº  7.732-1/2013).

2.2) Contrato. Execução contratual. Fiscal de 
contrato. Designação formal. Profissional habi-
litado.

A designação do fiscal de contrato tem que ser for-
mal, por meio de portaria, devidamente publicada, e o 
profissional designado deve estar habilitado para as ati-
vidades de acompanhamento e fiscalização da execução 
do objeto contratado.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 

Albano. Acórdão nº 1.192/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.562-0/2013).

2.3) Contrato. Prorrogação contratual de serviços 
de natureza continuada. Fornecimento de com-
bustível.

O fornecimento de combustível não se enquadra na 
possibilidade de prorrogação contratual prevista no ar-
tigo 57, inciso II, da Lei nº 8666/93, tendo em vista que é 
considerado aquisição de bens e não prestação de servi-
ços de natureza continuada.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 1.199/2014-Tribunal Ple-
no. Processo nº 7.732-1/2013).

2.4) Contrato. Prorrogação contratual. Serviço 
continuado. Comprovação de preços e condições 
vantajosas.

No caso em que a administração pública pretender 
prorrogar contrato de serviço, para o qual cabe a con-
tinuidade, deverá comprovar, materialmente, a econo-
micidade e vantajosidade da prorrogação, por meio de 
elementos reais e precisos que os atestem, nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, não bastan-
do justificar a prorrogação do contrato em execução por 
meio de alegações meramente formais.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 1.172/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 7.768-2/2013).

2.5) Contrato. Serviços contínuos. Prorrogações. 
Inclusão no teto da modalidade licitatória.

Nos contratos administrativos referentes a prestação 
de serviços contínuos, o teto da modalidade licitatória 
inicialmente adotada na contratação deve ser observa-
do para o valor global da avença, incluídas as possíveis 
prorrogações promovidas com fundamento no art. 57, II, 
da Lei nº 8.666/93. 

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.747-0/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75493/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/69ad1b74f780b526f1396d4595cf3cf7
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77321/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/60c5ebfb20dccf26eb7418012b4ead80
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75620/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/011c67042fcdc7909ef8f8c5e8f2f0d2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75620/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/011c67042fcdc7909ef8f8c5e8f2f0d2
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77321/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/b07de494ee2e540d587d84ed79970ae6
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77682/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/c0e7ba753c48c3081485f585d1ada62a
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/8cd6137837357a56011c0410bb23152d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/8cd6137837357a56011c0410bb23152d
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3. DESPESA

3.1) Despesa. Pagamento pelo município de loca-
ção de imóvel para moradia de policial militar. 
Despesa ilegítima.

É ilegítimo o pagamento pelo município de locação 
de imóvel local para moradia de policial militar estadu-
al, que se encontra em local diverso de sua residência, 
tendo em vista que é competência do Estado, e não do 
município, promover o estímulo ao servidor para perma-
nência em local diferente de sua moradia, por meio de 
lei específica que autorize o pagamento.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 1.163/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.612-0/2013).

3.2) Despesa. Restos a pagar. Ordem cronológica. 
Legalidade da liquidação de despesas. Processo 
administrativo.

É dever do gestor público municipal realizar o pa-
gamento de despesas inscritas em  restos a pagar com 
observância da ordem cronológica, sendo que, havendo 
dúvidas quanto à regularidade ou legalidade dos pro-
cessos de liquidação de despesas inscritas em restos a 
pagar, deve ser instaurado processo administrativo para 
apurar a liquidez e a exigibilidade dos créditos, bem co-
mo possíveis responsabilidades.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 1.164/2014-Tribunal Pleno. 
Processo nº 7.347-4/2013).

4. EDUCAÇÃO

4.1) Educação. Elaboração de cardápio de merenda 
escolar. Designação de nutricionista.

A elaboração de cardápio da merenda escolar de-
ve ser realizada por nutricionista designado pela admi-
nistração pública, cumprindo-se exigência do artigo 12 
da Resolução CD/FNDE, tendo em vista que a ausência 
desse profissional pode comprometer a qualidade da 
alimentação oferecida nas escolas.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 1.200/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 7.735-6/2013).

4.2) Educação. Vinculação de receita de impostos. 
Percentual superior ao da CF/1988. Iniciativa de lei.

É inconstitucional o estabelecimento de vinculação 
de receita de impostos à manutenção e desenvolvimento 
do ensino público em percentual superior ao definido 
na Constituição Federal por meio de lei de iniciativa do 
Poder Legislativo, tendo em vista que tal situação fere a 
competência constitucional do chefe do Poder Executivo 
de iniciativa privativa de lei que dispõe sobre matéria de 
natureza orçamentária (art. 165, III, CF/1988).

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Parecer Prévio nº 
6/2014 – Tribunal Pleno. Processo nº 7.549-3/2014).

5. LICITAÇÃO

5.1) Licitação. Aquisição e instalação de fogos de 
artifício. Fracionamento. Modalidade licitatória ou 
dispensa.

A aquisição e a instalação de fogos de artifício para 
realização de show pirotécnico são parcelas integrantes 
de um mesmo objeto, não podendo ser fracionadas, e 
devem ser conjugadas para a determinação da modali-
dade licitatória ou dispensa.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 1.165/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.584-1/2013). 

5.2) Licitação. Dispensa. Art. 24, inciso XI, Lei nº 
8.666/93. Contratação direta de mesma empresa 
com contrato anterior extinto por decurso de prazo.

A dispensa de licitação previsa no inciso XI do art. 24 
da Lei nº 8.666/93 não se aplica à recontratação de empre-
sa em razão da extinção do contrato administrativo por 
decurso do seu prazo de vigência, tendo em vista que essa 
espécie de contratação direta é passível tão somente para 
contratação de remanescente de obra, serviço ou forneci-
mento em decorrência de “rescisão contratual”, atenden-
do-se, ainda, aos requisitos de (a) observância da ordem 
de classificação dos participantes do certame licitatório e 
(b) aceitação das mesmas condições do contrato anterior.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 1.157/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.561-2/2013). 

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76120/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/8e684dff138780768d5415bf2416ad1d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76120/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/8e684dff138780768d5415bf2416ad1d
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73474/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/8e5fba7b89828ac33ba2f61ac15411b0
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77356/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/d141463a9e2ef413030e6a34c56dd870
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75493/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/69ad1b74f780b526f1396d4595cf3cf7
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/77c2b1192f0b0722445e559f60293fbd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/77c2b1192f0b0722445e559f60293fbd
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75612/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/d94a77d95db9d5018eb99d726f143fa5
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75612/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/d94a77d95db9d5018eb99d726f143fa5
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5.3) Licitação. Dispensa e inexigibilidade licitató-
rias. Formalização de processo administrativo.

Nos casos de dispensa e inexigibilidade licitatórias, 
a administração pública deve formalizar processo ad-
ministrativo, instruindo-o com elementos legais como a 
justificativa da contratação direta, a razão da escolha do 
contratado e a justificativa do valor do objeto contratual 
por meio de balizamento de preços.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 1.174/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 7.770-4/2013).

5.4) Licitação. Edital. Proibição de envio de do-
cumentos e proposta da licitante por via postal. 
Restrição da competitividade.

A cláusula editalícia que veda o envio de documentos 
e proposta da licitante por via postal restringe a compe-
titividade do certame.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 1.199/2014-Tribunal Ple-
no. Processo nº 7.732-1/2013).

5.5) Licitação. Exigência de instalação da empresa 
vencedora no município. Restrição da competiti-
vidade.

Restringe o caráter competitivo da licitação e con-
traria o art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666/93, a exigência, 
em edital licitatório, para que a empresa vencedora do 
certame seja obrigada a se instalar e apresentar alvará 
de funcionamento do município contratante, como con-
dição para celebração do contrato, quando a instalação 
da empresa no município não for imprescindível para 
a execução do objeto contratado, uma vez que outras 
empresas, diante dessa exigência, podem deixar de par-
ticipar do certame, tendo em vista que atrairiam para si 
custos de instalação, alteração de documentação, entre 
outros.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 1.199/2014-Tribunal Ple-
no. Processo nº 7.732-1/2013).

5.6) Licitação. Fracionamento de despesas. Escolha 
da modalidade licitatória adequada. Planejamento 
de gastos com base no histórico de aquisições e no 
valor global de empenhos.

A administração pública deve observar o princípio 
da anualidade do orçamento mediante planejamento 

dos gastos que ocorrerão durante o exercício financei-
ro, tendo como base o levantamento do histórico das 
aquisições em exercícios anteriores e o valor global dos 
empenhos, visando garantir a realização de licitações na 
modalidade adequada e não incorrer em fracionamento 
de despesas.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro José 
Carlos Novelli. Acórdão nº 1.156/2014-Tribunal Pleno. Pro-
ce sso nº 7.338-5/2013).

5.7) Licitação. Inexigibilidade. Certidão da Junta 
Comercial. Comprovação de fornecimento exclusivo.

É apta para comprovar a condição de fornecedor ex-
clusivo, para efeito de inexigibilidade de licitação previs-
ta no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93, a apresenta-
ção de certidão da Junta Comercial que ateste expressa-
mente a exclusividade da empresa, não sendo suficiente 
para fazer tal prova a certidão da Junta que se limita a 
certificar o registro de uma declaração de exclusividade 
emitida pela própria empresa interessada.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.747-0/2013). 

5.8) Licitação. Obrigatoriedade de parcelamento do 
objeto. Possibilidade de não utilização do parcela-
mento com justificativa de inviabilidade técnica e/
ou econômica.

É obrigatória a previsão de parcelamento de objeto 
divisível em edital de processo licitatório, consistente 
na admissão de adjudicação por item e não por preço 
global, tendo em vista o objetivo de propiciar ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a item ou unidades autô-
nomas, ressalvadas as situações nas quais se justifique 
a inviabilidade técnica e/ou econômica do parcelamento, 
mediante comprovação de prejuízo para o conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado ou de perda da 
economia de escala.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 1.162/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.726-7/2013). 

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77704/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/3ffa5873f56b6339985d9a934246af94
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77321/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/d587f3c8a63c13710ebf0f7199465977
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77321/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/d587f3c8a63c13710ebf0f7199465977
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73385/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/ae8514889bce34e094a2397f4cbac282
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/73385/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/ae8514889bce34e094a2397f4cbac282
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/66fc571f314489c764c5083931e7cbe1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/66fc571f314489c764c5083931e7cbe1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77267/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/5d3f6cc3f09b2de49df36834a75ab955
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77267/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/5d3f6cc3f09b2de49df36834a75ab955
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5.9) Licitação. Pregão presencial. Edital. Previsão 
legal de publicação no Diário Oficial do Estado.

No caso de licitação na modalidade de pregão pre-
sencial, é obrigatória a publicação do respectivo edital no 
Diário Oficial do Estado quando a legislação municipal 
assim o exigir, mesmo que haja em lei a previsão de 
outro veículo de publicação oficial do município.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.747-0/2013).

5.10) Licitação. Qualificação técnica. Exigência de 
quantidade mínima de atestados ou certidões.

É ilegal a exigência editalícia de quantidade mínima 
de atestados ou certidões para comprovação da qualifi-
cação técnica da licitante, conforme prescreve o art. 30, 
§ 1º, I, da Lei nº 8.666/93.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.747-0/2013).

6. PATRIMÔNIO

6.1) Patrimônio. Guarda e transferência de bens de 
natureza permanente. Termo de responsabilidade.

No âmbito do controle patrimonial de bem de natu-
reza permanente, é obrigatória a utilização de termos 
de responsabilidade para guarda e transferência dos 
bens, de forma a possibilitar a identificação e eventual 
responsabilização dos agentes que os tiverem sob sua 
guarda,  independentemente da conclusão de inventário 
patrimonial.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio 
Ricardo. Acórdão nº 1.163/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.612-0/2013).

7. PROCESSUAL

7.1) Processual. Embargos de declaração. Ausência 
de omissão, contradição ou obscuridade na deci-
são recorrida. Reanálise da matéria apreciada.

A proposição de reanálise de matéria já apreciada pe-
lo Tribunal em decisão anterior, com vistas à sua refor-
ma, não é cabível por meio de embargos de declaração, 
que se destina somente a suprir obscuridade, afastar 
contradições e eliminar omissões da decisão recorrida.

(Embargos de Declaração. Relator: Conselheiro Substi-
tuto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 1.187/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 6.976-0/2012).

8. RECEITA

8.1) Receita. Incentivos. Outorga de créditos tribu-
tários como forma de “pagamento” de contrato de 
obra pública.

É ilegal a concessão de créditos outorgados do ICMS 
à empresa que celebra contrato com o Estado para exe-
cução de obra pública, como forma de “pagamento” pe-
la execução da obra, os quais, posteriormente, seriam 
negociados com uma segunda empresa contribuinte do 
ICMS, que compensaria os créditos outorgados com sua 
dívida junto à Fazenda, tendo em vista que esse proce-
dimento: 

a.	 implicaria na criação de uma forma de extinção 
do crédito tributário não prevista no Código Tri-
butário Nacional; 

b.	 configuraria a concessão de incentivo indevido a 
particular para realização de obra contratada pelo 
próprio Estado, em afronta ao interesse público e 
ao disposto no artigo 174 da CF/1988; 

c.	 criaria o risco de pagamento em duplicidade pela 
execução da obra, em razão da deficiência no con-
trole da liquidação e do pagamento da despesa; 

d.	 extrapolaria o poder regulamentar e criaria mo-
dalidade de incentivo fiscal não concedido por 
meio de convênio do ICMS celebrado mediante 
deliberação dos Estados e do Distrito Federal, em 
afronta ao disposto no artigo 155, § 2º, XII, alínea 
“g”, da CF/1988.

(Contas Anuais de Governo do Estado. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Parecer Prévio nº 
6/2014 – Tribunal Pleno. Processo nº 7.549-3/2014).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/90e708cb36021183f46ac3aad06778a1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/90e708cb36021183f46ac3aad06778a1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/90e708cb36021183f46ac3aad06778a1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/90e708cb36021183f46ac3aad06778a1
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76120/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/56fef087c73ed758d5792399caa46721
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/76120/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/56fef087c73ed758d5792399caa46721
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/69760/ano/2012/numero_chamado//ano_chamado//hash/c348cb85363c87fffb7612d6e6323338
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75493/ano/2014/numero_chamado//ano_chamado//hash/69ad1b74f780b526f1396d4595cf3cf7
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9. RESPONSABILIDADE

9.1) Responsabilidade. Licitação. Gestor, pareceris-
ta jurídico e pregoeiro. Ausência de especificação 
detalhada do objeto no edital de pregão.

O gestor, o parecerista jurídico e o pregoeiro podem 
ser responsabilizados por, respectivamente, autorizar, 
aprovar e processar procedimento licitatório na modali-
dade pregão que não contenha a especificação detalha-
da do objeto licitado, da qual decorra prejuízo à ampla 
competitividade, à transparência e à eficiência do cer-
tame.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Moisés Maciel. Acórdão nº 1.200/2014-Tribunal 
Pleno. Processo nº 7.735-6/2013).

9.2) Responsabilidade. Parecerista jurídico. Parecer 
em Inexigibilidade de licitação. Responsabilização 
nos casos de não indicação de doutrina e jurispru-
dência, e de dolo ou erro grave na peça opinativa.

A responsabilização do parecerista jurídico pela emis-
são de parecer em processo de inexigibilidade de licita-
ção não deve ter como base meramente a não indicação 
de doutrina e jurisprudência em sua peça opinativa, mas 
deve ser imputada apenas no caso em que o parecer seja 
elaborado de forma dolosa ou com erro grave.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Do-
mingos Neto. Acórdão nº 1.158/2014-Tribunal Pleno. Pro-
cesso nº 7.747-0/2013).

10. TRIBUTAÇÃO

10.1) Tributação. Imposto. Incidência de ISSQN so-
bre serviços de registros públicos, cartorários e 
notariais.

É constitucional a incidência de ISSQN sobre os servi-
ços de registros públicos, cartorários e notariais, cabendo 
à administração municipal, mediante lei local, instituir e 
promover a cobrança do imposto sobre os serviços reali-
zados na localidade, como forma de prezar pela respon-
sabilidade na gestão fiscal, nos termos do art. 11 da LRF.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 1.165/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.584-1/2013).

10.2) Tributação. Imposto. “ISSQN Fixo” sobre ser-
viços de registros públicos, cartorários e notariais.

Não se aplica à prestação de serviços de registros 
públicos, cartorários e notariais, a sistemática do cha-
mado “ISSQN Fixo” prevista no § 1º do art. 9º do De-
creto Federal nº 406/1968, sendo a base de cálculo do 
imposto o preço do serviço (art. 7º LC nº 116/2003), ou 
seja, o valor dos emolumentos, uma vez que a atividade 
cartorária não é, exclusivamente, de caráter pessoal, na 
medida em que o reconhecimento de firma, a emissão 
de certidões, a elaboração de escrituras, entre outros, 
podem e, na prática, são prestadas tanto pelo titular das 
serventias como por seus funcionários, indicados como 
substitutos, nos termos do art. 20, caput e § 1º, da Lei nº 
8.935/94, ocorrendo, então, uma formação de estrutura 
economicamente organizada para sua realização, o que 
lhe aproxima do conceito de “empresa”.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 1.165/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.584-1/2013).

10.3) Tributação. ISSQN sobre serviços de registros 
públicos, cartorários e notariais. Fatos geradores 
anteriores à lei instituidora.

A administração pública municipal não pode cobrar 
ISSQN sobre serviços de registros públicos, cartorários 
e notariais em relação a fatos geradores ocorridos an-
tes do início da vigência da lei municipal que os houver 
instituído, em cumprimento ao princípio da irretroativi-
dade tributária, com base no art. 150, III, alínea “a”, da 
Constituição Federal.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Valter 
Albano. Acórdão nº 1.165/2014-Tribunal Pleno. Processo 
nº 7.584-1/2013).

http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77356/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/752b37d439ec397d0444b095a2f614f4
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/e44bc5014c941411193082784b5b7227
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/77470/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/e44bc5014c941411193082784b5b7227
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a9cd6385e628cf97622d05074797b162
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a9cd6385e628cf97622d05074797b162
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a9cd6385e628cf97622d05074797b162
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a9cd6385e628cf97622d05074797b162
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a9cd6385e628cf97622d05074797b162
http://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/75841/ano/2013/numero_chamado//ano_chamado//hash/a9cd6385e628cf97622d05074797b162
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